
Acórdão TCU nº 1331/2008 - Plenário

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de

Auditoria coordenada pela Secretaria de Controle Externo do

Rio Grande do Sul.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da

União, reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões

expostas pelo Relator, em:

9.1. recomendar à Secretaria do Tesouro Nacional

que avalie a possibilidade de alteração da IN STN 01/97 para

que:

9.1.1. discipline a obrigatoriedade de o setor técnico

e a assessoria jurídica do concedente, ao apreciarem o texto

das minutas dos termos de convênio, manifestarem-se

expressamente sobre a adequação da eventual celebração às

normas estabelecidas nas leis de diretrizes orçamentárias, em

especial, no que diz respeito às vedações e transferências

para o setor privado;

9.1.2. em convênios em que sejam prestados

serviços de assessoria e assistência, de consultoria, de

capacitação e promoção de seminários e congêneres, seja

incluída, entre os elementos obrigatórios dos planos de

trabalho, a especificação detalhada das horas técnicas

envolvidas, discriminando a quantidade e o custo individual,

bem como seja exigida a comprovação da adequabilidade dos



custos determinados, especificando a qualificação mínima

requerida dos profissionais, bem como, nas prestações de

contas, seja incluído o demonstrativo detalhado das horas

técnicas efetivamente realizadas, indicando o profissional, sua

qualificação, o evento e o local de realização, a data e o

número de horas;

9.1.3. sejam especificados, nos termos de convênio,

os documentos que deverão ser produzidos pela convenente,

para a devida comprovação do alcance das metas

estabelecidas, e os instrumentos e os indicadores que deverão

ser utilizados para a avaliação dos resultados efetivamente

alcançados, bem como a inclusão, nas prestações de contas,

de relatório sintético informando o grau de satisfação dos

participantes e/ou beneficiários de cada evento, a ser

utilizado como critério de avaliação e de comparação entre

futuras propostas apresentadas por convenentes;

9.1.4. seja excluída a parte final do inciso X do artigo

28 da IN STN n.º 01/97, que restringe a obrigatoriedade de

encaminhar junto à prestação de contas final a cópia do

despacho adjudicatório e homologatório das licitações ou

justificativas para a sua dispensa ou inexigibilidade apenas à

Administração Pública;

9.2. recomendar ao Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão que avalie a oportunidade e a

conveniência de:



9.2.1. implementar solução, de preferência em único

sítio na Internet, com o objetivo de divulgar aos possíveis

interessados a disponibilidade de recursos orçamentários

alocados pelos órgãos/entidades da Administração Pública a

serem executados por meio de descentralização para outros

entes públicos ou privados, que possam ser consultados por

filtros, no mínimo, por município, estado, ação, programa de

trabalho e órgão/entidade;

9.2.2. orientar os órgãos e entidades da

Administração Pública para que editem normativos

próprios visando estabelecer a obrigatoriedade de

instituir processo de chamamento e seleção públicos

previamente à celebração de convênios com entidades

privadas sem fins lucrativos, em todas as situações em

que se apresentar viável e adequado à natureza dos

programas a serem descentralizados;

9.2.3. visando ao melhor cumprimento do

disposto no artigo 6º do Decreto n.º 6.170/2007 e a

assegurar ações concomitantes de controle, orientar os

órgãos e entidades da Administração Pública para que

estabeleçam um valor, nos ajustes de maior

materialidade, a partir do qual seja obrigatória a

verificação "in loco" da execução física dos ajustes

firmados com entidades não-governamentais;



9.3. recomendar à Casa Civil da Presidência da

República que oriente os órgãos e entidades da Administração

Pública para que editem normativos próprios visando

estabelecer a obrigatoriedade de instituir processo de

chamamento e seleção públicos previamente à celebração de

convênios com entidades privadas sem fins lucrativos, em

todas as situações em que se apresentar viável e adequado à

natureza dos programas a serem descentralizados;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do

Relatório e Voto que o fundamentam à Secretaria-Geral da

Mesa do Senado Federal, à Comissão Parlamentar de

Inquérito - ONGs, à Comissão Mista de Orçamento, ao

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, à Secretaria

do Tesouro Nacional, ao Presidente da Comissão de

Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados,

à Advocacia-Geral da União;

9.5. arquivar o presente processo

Ata 27/2008 - Plenário Sessão 09/07/2008

Aprovação 10/07/2008 Dou 11/07/2008

Especificação do Quorum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues

(Presidente), Valmir Campelo, Guilherme Palmeira, Benjamin

Zymler (Relator), Augusto Nardes e Aroldo Cedraz.



13.2. Auditores convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de

Carvalho.


